
SECÇÃO V 

Avaliações 

 

Artigo 108.º 

Competências 

1 — Compete à Direcção -Geral do Tesouro e Finanças efectuaras avaliações dos 

imóveis previstas no presente decreto-lei, com excepção das que respeitem a imóveis 

dos domínios públicos das Regiões Autónomas e autarquias locais. 

2 — As avaliações podem ser efectuadas com base em prévio relatório de avaliação 

elaborado por outras entidades públicas ou por entidades privadas seleccionadas pela 

Direcção -Geral do Tesouro e Finanças, nos termos do artigo seguinte. 

3 — O valor apurado nas avaliações efectuadas pela Direcção -Geral do Tesouro e 

Finanças carece de homologação pelo respectivo director -geral. 

4 — O valor homologado serve de referência às operações imobiliárias realizadas ao 

abrigo do presente decreto-lei, não podendo da utilização do procedimento da hasta 

pública ou do ajuste directo resultar um valor de venda inferior a esse valor. 

 

Artigo 109.º 

Avaliadores qualificados 

1 — Pode a Direcção -Geral do Tesouro e Finanças constituir uma bolsa de peritos 

avaliadores, observando o regime da contratação pública relativo à aquisição de 

serviços. 

2 — A bolsa de peritos avaliadores deve ser actualizada com a periodicidade máxima de 

três anos. 

 

Artigo 110.º 

Objectivos e critérios 

1 — As avaliações efectuadas pela Direcção -Geral do Tesouro e Finanças para efeitos 

da realização de operações imobiliárias visam determinar o valor de mercado dos 

imóveis com base em critérios uniformes definidos em portaria do membro do Governo 

responsável pela área das finanças. 

2 — A instrução das avaliações referidas no número anterior deve averiguar se existem 

interesses públicos sectoriais sobre o imóvel em resultado dos quais existam ou é 

previsível que venham a existir ónus ou encargos, competindo aos serviços do Estado e 

aos institutos públicos com atribuições na matéria prestar informação vinculativa, no 

prazo de 10 dias a contar da sua notificação pela Direcção -Geral do Tesouro e 

Finanças, sem o que se entende que aqueles ónus ou encargos não existem nem virão a 

existir. 

3 — As avaliações efectuadas para efeitos de inventário visam fixar o valor patrimonial 

dos imóveis, determinado mediante os critérios de avaliação previstos no Código do 

Imposto Municipal sobre Imóveis. 

4 — Quando se trate de imóveis classificados ou de outros que não se integrem no 

mercado imobiliário ou quando o resultado da avaliação efectuada nos termos do 

número anterior não permita, justificadamente, determinar o valor dos imóveis, este é 

determinado por uma comissão composta por três peritos avaliadores designados pelo 

director- -geral do Tesouro e Finanças, a qual, no seu relatório de avaliação, fundamenta 

o resultado da avaliação por meio de completa exposição das razões que a motivaram. 

 

Artigo 111.º 

Despesas 



O pagamento das despesas resultantes das avaliaçõesfica a cargo das entidades 

interessadas, de acordo com tabelas aprovadas por portaria do membro do Governo 

responsável pela área das finanças. 


